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RESUMO 

O mercado de bens e serviços atualmente exige que as organizações tenham controle de seus 

custos para manterem-se competitivas, incluindo a gestão dos custos tributários. O 

Planejamento Tributário é um instrumento eficaz de redução da carga fiscal tanto para 

empresas quanto para profissionais autônomos. Há uma grande parcela de profissionais 

autônomos que poderiam reduzir sua carga tributária optando por constituir uma sociedade e 

enquadrar-se em uma diferente categoria de regime tributário.  Assim, o objetivo do estudo é 

realizar, através das premissas do planejamento tributário, uma análise comparativa da carga 

fiscal derivada da tributação da Pessoa Física, do regime Simples Nacional e Lucro 

Presumido em um escritório de advocacia composto por um profissional liberal. Esta pesquisa 

é classificada como qualitativa, descritiva e documental, em que é feita a análise de 

documentos fornecidos pelo escritório investigado para coleta de dados. Os resultados dessa 

pesquisa apontam uma carga fiscal agressiva sobre a renda do profissional autônomo estudado.   

Comparando o imposto de renda (IR) entre os regimes de tributação Pessoa física, Simples 

Nacional e Lucro presumido, verificou-se uma redução deste tributo em aproximadamente 

(94%) no Simples Nacional e de (72%) no Lucro Presumido. Analisando o total da carga 

fiscal imposta sobre cada regime, no ano de 2018, observou-se que a alteração do regime 

tributário para o Simples Nacional acarretou na redução da carga fiscal em torno de (66%) e, 

no Lucro Presumido, aproximadamente (35%). Com base nas informações apuradas 

constatou-se que a opção menos onerosa para o caso estudado é o regime de tributação do 

Simples Nacional.  
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ABSTRACT 

The goods and services market currently requires that organizations take control over their 

costs in order to remain competitive, including the management of tax costs. Tax Planning is 

an effective instrument for reducing the tax burden for both companies and self-employed 

professionals. There is a large number of self-employed professionals able to reduce their tax 

burden by choosing to establish a company and fit into a different category of taxation. Thus, 

this study’s objective is to carry out, through the tax planning assumptions, a comparative 
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analysis of the tax burden derived from the taxation of Individuals, Simples Nacional regime, 

and Presumed Profit Method in a attorney’s office composed of a single liberal professional. 

This research is classified as qualitative, descriptive and documentary, through analysis of the 

documents provided by the under study office. The results of this research indicate an 

aggressive fiscal burden on the income of the self-employed professional studied. Comparing 

the income tax between the taxation regimes due to natural persons, Simples Nacional and 

Presumed Profit Method, there was a reduction of taxation around (94%) in the Simples 

Nacional and (72%) in Presumed Profit Method. By analyzing the total of taxation on each 

regime, due in 2018, it was observed that the taxation under the Simples Nacional rules 

brought a compared (66%) reduction to income tax and, under Presumed Profit Method 

approximately (35%). Based on the information obtained, the Simples Nacional is the less 

onerous option for the case. 

 

Keywords: Tax Planning. Simples Nacional. Presumed Profit Method. Tax. 

 

1 INTRODUÇÃO  

 

O mercado de bens e serviços impõe um importante desafio para qualquer tipo de 

negócio: manter-se competitivo. Diversos fatores podem influenciar a sobrevivência de uma 

organização, incluindo a gestão de seus custos (GONÇALVES; LEAL, 2015).  Incorporada a 

essa estrutura, deve-se considerar a carga fiscal sofrida por esses agentes, dado que a omissão 

do controle dos custos tributários é capaz de onerar significativamente a entidade.   

Diante disso, o planejamento tributário é um instrumento legal e eficaz para viabilizar 

a redução dessa carga tributária e, por consequência, torna-se um artifício para elevar a 

competitividade. Segundo Fabretti (2017, p. 8), “O estudo feito preventivamente, ou seja, 

antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos 

e as alternativas legais menos onerosas, denomina-se Planejamento Tributário.”.    

Essa matéria  não deve ser uma preocupação somente para entidades pessoas jurídicas. 

Tratando-se dos profissionais liberais autônomos, por exemplo, em toda receita proveniente 

de seus serviços prestados incide-se o imposto sobre a renda dentro do regime de tributação 

de pessoa física (BRASIL, 1988). Nessa categoria, de acordo com a tabela de tributação, a 

alíquota do imposto pode chegar a 27,5%, consoante a sua receita anual. Tal conta aumenta 

no momento em que se considera a cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN) e do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), este podendo chegar até 20% 

do faturamento regulado.   

A lei complementar 147 de 2014, por sua vez, promoveu alterações na lei do Simples 

Nacional, promulgada em 2006. Uma das principais modificações, foi a possibilidade de 

inclusão no Simples Nacional de Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que exercem 

atividades nos ramos da fisioterapia, advocacia, medicina, psicologia, odontologia, entre 

outros (BRASIL, 2014a). Precedente a essa lei, as pessoas jurídicas de tais ramos podiam 

apenas optar pelo Lucro Presumido ou Lucro Real. 

Haja vista a grande parcela de profissionais autônomos atuantes nos campos outrora 

citados, essa nova alternativa tornou-se um motivador para tais prestadores avaliarem a opção 

de constituir uma sociedade e enquadrar-se em uma diferente categoria de regime tributário. 

Ressalta-se que, para essa tomada de decisão, faz-se necessário aplicar os preceitos do 

planejamento tributário, analisando criteriosamente e previamente as possibilidades a fim de 

obter a alternativa menos dispendiosa. 

Motivado pelo contexto exposto, apresenta-se o seguinte problema de pesquisa: Quais 

impactos ocorrem na carga tributária a partir da alteração do enquadramento fiscal entre o 
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regime de tributação para Pessoa Física, Simples Nacional e Lucro Presumido em um 

escritório de advocacia de um profissional autônomo?  

Com base no questionamento estabelecido, o objetivo do estudo é realizar, através das 

premissas do planejamento tributário, uma análise comparativa da carga fiscal derivada da 

tributação da Pessoa Física, do regime Simples Nacional e Lucro Presumido em um escritório 

de advocacia composto por um profissional liberal.  

O estudo desse artigo se justifica pelo atual cenário brasileiro em relação ao número de 

profissionais autônomos, em especial do ramo da advocacia, que podem reduzir a carga fiscal 

incidente sobre a receita de seus serviços prestados. Justifica-se, também, pela relevância dos 

efeitos provenientes  da aplicação do planejamento tributário para prestadores de serviços 

enquadrados no regime de tributação de pessoa física, estimulando-os a avaliar as possíveis 

vantagens da alteração para os regimes de tributação do Simples Nacional ou Lucro 

Presumido. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

 Nesta seção são apresentados os principais conteúdos que fornecerão embasamento à 

pesquisa, que estão relacionados aos princípios do Planejamento Tributário, ao Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física (IRPF) e dois dos regimes de tributação para pessoas jurídicas: o 

Simples Nacional e o Lucro Presumido. Ao final da seção, é exposto os estudos relacionados 

ao objeto da investigação. 

 

2.1 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

O Planejamento Tributário é uma ferramenta legal para as organizações buscarem 

alternativas para redução da carga tributária. Segundo Fabretti (2017, p.9) “[..] o planejamento 

tributário preventivo (antes da ocorrência do fato gerador do tributo) produz a elisão fiscal, ou 

seja, a redução da carga tributária dentro da legalidade.”. A respeito da elisão fiscal, Bogo 

(2006) considera que a elisão tributária é uma conduta proveniente do contribuinte com o 

intuito de evitar, reduzir, ou até mesmo postergar o pagamento do tributo.  

 

 

2.2 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 

 

  O Imposto de Renda Pessoa Física está previsto pela Constituição Federal no art. 153, 

inciso III e é regulamentado pelo Código Tributário Nacional, artigos 43 a 45. É de 

competência da União e seu fato gerador é “a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 

ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior” (BRASIL, 1966). 

 Acerca dos contribuintes, a  Receita Federal do Brasil (2014b), através da Instrução 

Normativa RFB nº 1500, de 29 de Outubro de 2014, assim dispõe:  

 
Art. 2º São contribuintes do imposto sobre a renda as pessoas físicas residentes no 

Brasil titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de proventos de 

qualquer natureza.  

Parágrafo único. São também contribuintes, as pessoas físicas:  

I - que perceberem rendimentos de bens de que tenham a posse como se lhes 

pertencessem, de acordo com a legislação em vigor; e  

II - não residentes no Brasil que recebam rendimentos de fontes situadas no Brasil. 
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 As pessoas físicas devem prestar contas à Receita Federal por meio de Declaração de 

Ajuste Anual (DAA), destinada a apurar o imposto  a pagar, ou restituir, segundo as normas e 

regulamentação do IRPF (BRASIL, 2017a). O contribuinte tem a opção de declarar o imposto 

de renda pelo modelo simplificado, em que um desconto padrão de 20% é aplicado sobre sua 

base de cálculo tributável. De outro modo, a declaração pode ser efetuada pelo modelo 

completo, em que o contribuinte é capaz de abater da base de cálculo de seu imposto de renda 

o valor de despesas específicas previstas em Instrução Normativa.  

Com relação as deduções do base de cálculo do IRPF, o artigo 52 da Instrução 

Normativa nº 1500, de 2014, expõe:  

 
Art. 52. A base de cálculo sujeita à incidência mensal do IRRF é determinada 

mediante a dedução das seguintes parcelas do rendimento tributável: 

I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das 

normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive 

a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de 

escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil; 

II - a quantia, por dependente, constante da tabela mensal do Anexo VI a esta 

Instrução Normativa; 

III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios; 

IV - as contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas 

no Brasil e as contribuições para os Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 

destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício ou de administradores; 

V - as contribuições para as entidades de previdência complementar de natureza 

pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 

da Previdência Social; e 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos 

pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 

previdência complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, até o valor mensal constante da tabela do Anexo I a 

esta Instrução Normativa. 

§ 1º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto das contribuições 

de que trata o inciso IV do caput, os valores pagos a esse título podem ser 

considerados para fins de dedução da base de cálculo sujeita ao imposto mensal, 

desde que haja anuência da fonte pagadora e que o beneficiário lhe forneça o 

original do comprovante de pagamento. 

§ 2º Aplica-se o disposto no inciso I do caput, independentemente de o beneficiário 

ser considerado dependente para fins do disposto no art. 90 (BRASIL, 2014b). 

 

Já o inciso II e parágrafos 1º e 2º do artigo nº 68, da mesma norma, estabelece:  
 

Art. 68. Para efeitos do disposto no art. 67, a base de cálculo é a diferença entre a 

soma dos seguintes valores: 

I - de todos os rendimentos recebidos no curso do ano-calendário sujeitos à 

tributação na DAA, inclusive o resultado positivo da atividade rural; 

II - das deduções utilizadas na base de cálculo mensal ou pagas até o mês do 

recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), correspondentes às:  

a) deduções previstas nos incisos I a V do art. 52; 

b) despesas com instrução; 

c) despesas médicas; 

d) despesas escrituradas em livro Caixa. 

§ 1º Para fins de recolhimento complementar do imposto, não são computados os 

rendimentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, o ganho de capital na alienação 
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de bens e direitos e o ganho líquido auferido em operações realizadas nos mercados 

de renda variável. 

§ 2º As deduções previstas no inciso II do caput poderão ser substituídas pelo 

desconto simplificado de que trata o art. 71 (BRASIL, 2014b). 

 

 A apuração dos rendimentos tributáveis menos as deduções formam a base de cálculo 

do IRPF. A Receita Federal disponibiliza as tabelas de incidência do IRPF, a Tabela 1 e a 

Tabela 2 demonstram as escalas aplicáveis no Brasil:  
 

Tabela 1 – Incidência Mensal 

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do IRPF (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

Fonte: Receita Federal (2017). 

 
Tabela 2 – Incidência Anual 

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do IRPF (R$) 

Até 22.847,76 - - 

De 22.847,77 até 33.919,80 7,5 1.713,58 

De 33.919,81 até 45.012,60 15 4.257,57 

De 45.012,61 até 55.976,16 22,5 7.633,51 

Acima de 55.976,16 27,5 10.432,32 

Fonte: Receita Federal (2017). 

 

 

2.3 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

 

 São contribuintes do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): as pessoas jurídicas e as empresas individuais 

(BRASIL, 2017b). Elas podem ser tributadas, por opção ou por determinação legal, por um 

dos regimes de tributação para pessoas jurídicas: Simples Nacional, Lucro Presumido, 

Arbitrado ou Real. (BRASIL, 1996; 2006)  

 Isto posto, ressalta-se que cada regime fiscal possui suas peculiaridades previstas em 

legislação. Por fazerem parte do objeto de estudo desta pesquisa, será dado enfoque apenas às 

categorias do Simples Nacional e Lucro Presumido.  

 

2.3.1 Simples Nacional  

 

 A lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Mais conhecida como Simples Nacional, 

essa categoria de tributação é classificada como um regime “[...] diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte[...]”(BRASIL, 2006).  Sua arrecadação, 

cobrança e fiscalização de tributos é realizada de forma compartilhada, abrangendo todos os 

entes federados: União, Estados, Distrito Federal e Municípios (BRASIL, 2006).  

 Para integrar-se ao Simples Nacional, o contribuinte deve, necessariamente, ser uma 

micro empresa ou empresa de pequeno porte. O  art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar 

123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n 155, de 2016, define:  

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 
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Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)(BRASIL, 2016). 

 

 Os tributos são recolhidos em período mensal, mediante documento único de 

arrecadação. A lei do Simples Nacional, em seu artigo 4º, especifica os impostos e 

contribuições inclusos neste sistema:  

 
Art. 4º A opção pelo Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante 

documento único de arrecadação, no montante apurado na forma prevista nesta 

Resolução, em substituição aos valores devidos segundo a legislação específica de 

cada tributo, dos seguintes impostos e contribuições, ressalvado o disposto no art. 5º: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, incisos I a VIII) 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

V - Contribuição para o PIS/Pasep; 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) (BRASIL, 2006). 

 

 

 Outra alteração promovida pela Lei complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

foi a forma de cálculo do imposto a recolher . Desde 1º de janeiro de 2018, aplica-se o que 

está disposto em seu artigo nº 18:  

 
Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das 

alíquotas efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas 

dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 

3o deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3o.  

§ 1o  Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 1o A.  A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12xAliq-PD, em que: 

                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar;  

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

(BRASIL, 2016) 

 

 

Conforme o parágrafo 3º, do mesmo artigo, a alíquota efetiva incidirá sobre a receita 

bruta auferida no mês (BRASIL, 2006).  

 Para obter as informações necessárias para calcular o imposto mensal devido, os 

contribuintes devem identificar o anexo da lei do Simples Nacional em que sua atividade fim 

se enquadra. Além disso, é necessário verificar em qual faixa de faturamento da tabela do 

anexo se aplica a sua receita auferida nos últimos 12 (doze) meses. Existem cinco anexos para 
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enquadramento e as tabelas são divididas em seis faixas onde se delimita a receita, alíquota 

nominal e parcela a deduzir. Atualmente, para poder optar por esse regime simplificado, o 

contribuinte não pode exceder o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais) de faturamento (BRASIL, 2006).  

 A lei do Simples Nacional foi alterada pela lei complementar 147, de 7 de agosto de 

2014, incluindo os serviços advocatícios no regime em questão (BRASIL, 2014a). 

Atualmente, as sociedades de advocacia que optam pelo Simples Nacional são tributadas na 

forma do anexo IV, conforme tabela abaixo:  

 
Tabela 3 – Anexo IV Simples Nacional 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

Fonte: Lei Complementar nº 155, Anexo IV de (BRASIL, 2016). 

 

Não está inclusa nesse regime de apuração a contribuição previdenciária patronal, 

devendo este recolhimento ser realizado segundo a legislação prevista para os demais 

contribuintes. 

 

2.3.2 Lucro Presumido e CSLL 

  

Nesse regime de tributação, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de 

Renda (IR) e Contribuição Sobre o Lucro Líquido (CSLL), o lucro é estimado em 

determinado percentual da receita bruta auferida (BRASIL, 2018). O artigo nº 220, do 

Decreto nº 9.580, de 22 de Novembro de 2018, dispõe os percentuais de acordo com as 

atividades das empresas:  

 
Art. 220. A base de cálculo estimada do imposto sobre a renda, em cada mês, será 

determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita 

bruta definida pelo art. 208 auferida mensalmente, deduzida das devoluções, das 

vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observadas as 

disposições desta Subseção ( Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput ; e Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 2º ). 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de ( Lei nº 

9.249, de 1995, art. 15, § 1º ; e Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, art. 

1º, caput, inciso I ): 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, 

de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 

qual se aplicará o percentual previsto no caput; e 

b) para as pessoas jurídicas cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de 

investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 

crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades de crédito ao 

microempreendedor e à empresa de pequeno porte, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas 

de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 

complementar, observado o disposto no art. 223; e 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art2
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citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a 

prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e 

atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão e crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e 

a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou 

de prestação de serviços (factoring); e 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço 

público (BRASIL, 2018). 

 

Com a base de cálculo estabelecida, basta aplicar a alíquota de 15% (quinze por cento) 

para fins de apuração do imposto de renda, e de 15% (quinze por cento) ou 9% (nove por 

cento) para fins de apuração do CSLL, dependendo da atividade exercida pela empresa 

(BRASIL, 2017b). Ainda, para levantamento do imposto de renda a recolher, os parágrafos 1º 

e 2º do artigo nº 29 da Instrução Normativa nº 1.700, de 2017, acrescentam:  

 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional do imposto 

sobre a renda à alíquota de 10% (dez por cento). 

§ 2º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções BRASIL, 2017b). 

 

 

Este adicional de 10% (dez por cento) discriminados nos parágrafos acima, por sua 

vez, não se aplica à Contribuição Sobre o Lucro Líquido. 

 O artigo nº 587, do Decreto nº 9.580, de 2018, esclarece as pessoas jurídicas 

autorizadas a optar pela tributação com base no lucro presumido: 

 
Art. 587. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha 

sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a 

R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de 

meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá 

optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (BRASIL, 2018). 

 

2.4 ISSQN 

 

Previsto no art. 156 da Constituição Federal de 1988, o Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza (ISSQN) é um tributo de competência dos municípios e Distrito Federal 

(BRASIL, 1988a). É regulado pela lei nº 116, de 31 de julho de 2003, onde consta uma lista 

de serviços sobre a qual ocorre a hipótese de incidência (BRASIL, 2003).  

Para prestadores de serviços estabelecidos no município de Porto Alegre, o artigo nº 

99 do Decreto Municipal nº 15.416, de 2006, dispõe acerca da incidência sobre profissionais 

liberais e sociedades provisionais:  

 
Art. 99 São fixados os seguintes valores quando o imposto for calculado em função 

da UFM: 

I – profissionais liberais com curso superior e os legalmente equiparados: 160 (cento 

e sessenta) UFMs por exercício; 

II – corretores de imóveis, corretores de seguros, corretores de veículos, corretor 

oficial, corretores de títulos quaisquer, despachantes, comissionados, representantes 

comerciais: 110 (cento e dez) UFMs por exercício; 
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III – táxi e transporte escolar: 15 (quinze) UFMs por veículo, por competência; 

IV – sociedade de profissionais: 35 (trinta e cinco) UFMs por profissional 

habilitado, por competência. 

§ 1º No caso dos serviços referidos no inciso III, o imposto será calculado em 

função do número de veículos, tanto para a pessoa física como para a jurídica. 

§ 2º Para contribuinte com enquadramento em mais de uma alíquota, será 

considerado o valor da alíquota tantas vezes quantas nela ou em cada uma se 

enquadrar (PORTO ALEGRE, 2006). 

 

Valor da Unidade Financeira Municipal – UFM, no ano de 2018, foi estabelecida em R$ 

4,0145 (quatro reais e um centavos e quarenta e cinco milésimos de centavo).  

 

2.5 PIS E COFINS 

 

O PIS (Programa de Integração Social) está previsto no artigo nº 239 da Constituição 

Federal de 1988. É uma contribuição destinada “a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 

programa do seguro-desemprego e o abono que trata o § 3º deste artigo”(BRASIL, 1988b).  O 

abono referido em tal artigo, está assim discriminado:  

 
§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o 

pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das 

contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, 

até a data da promulgação desta Constituição (BRASIL, 1988b). 

 

A contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFINS), foi instituída pela 

Lei complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991. Essa contribuição é “destinada 

exclusivamente às despesas com atividades fins das áreas de saúde, previdência e assistência 

social” (BRASIL, 1991a).  

A Presidência da República (2002), através do Decreto nº4.524, de 17 de dezembro de 

2002, regulamentou ambas contribuições e, a respeito da hipótese de incidência, determinou 

em seu artigo 2º:  

 
Art. 2º As contribuições de que trata este Decreto têm como fatos geradores (Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 2º, e Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, art. 13): 

I - na hipótese do PIS/Pasep: 

a) o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito privado; e 

b) a folha de salários das entidades relacionadas no art. 9º; e 

II - na hipótese da Cofins, o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito 

privado. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto na alínea "a" do inciso I e no inciso II, 

compreende-se como receita a totalidade das receitas auferidas, independentemente 

da atividade exercida pela pessoa jurídica e da classificação contábil adotada para 

sua escrituração. 

 

 As alíquotas de tais contribuições são pré-fixadas em lei e variam de acordo com a 

atividade-fim da empresa. Em relação aos serviços advocatícios, as alíquotas aplicadas ao PIS 

e COFINS são 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento), 

respectivamente (BRASIL, 2002).  
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2.5 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA  

 

 A previdência social, concretizada através do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), tem sua regulação básica dispostas na lei nº 8.212/91 e na lei nº 8.213/91. Elas tratam 

do custeio e dos benefícios do sistema previdenciário, respectivamente (BRASIL, 1991b, 

1991c). A referida lei que trata do custeio desse regime, em seu artigo nº 12, elenca as pessoas 

físicas que são segurados obrigatórios da Previdência Social. Dentre elas, consta o 

contribuinte individual enquanto “pessoa física que exerce, por conta própria, atividade 

econômica de natureza urbana com fins lucrativos ou não” (BRASIL, 1991b). Ainda sobre o 

contribuinte individual, o artigo 21 decreta a alíquota de 20% sobre o respectivo salario de 

contribuição (BRASIL, 1991b).  

As pessoas jurídicas estão obrigadas a contribuir à previdência social 20% (vinte por 

cento) sobre o total das remunerações pagas aos segurados empregados e trabalhadores avulso 

que lhes prestam serviço.  

 

2.6 ESTUDOS RELACIONADOS 

 

 Há variadas pesquisas que abordam o Planejamento Tributário, contudo, não foi 

encontrado estudos do tema aplicados à profissionais prestadores de serviços na qualidade de  

autônomo. Com o interesse de expandir os princípios e fundamentação teórica, ressalta-se a 

seguir os principais objetivos e resultados de pesquisas relacionadas ao estudo agora 

realizado.  

 A pesquisa de Rosa (2013) buscou levantar os detalhes vantajosos ou onerosos das 

opções de tributação para empresas do setor de combustíveis. Concluiu-se que o setor já 

recebe uma carga tributária muito alta e que a opção do regime fiscal Lucro Presumido na 

maioria das vezes se torna mais oneroso em comparação com as demais opções permitidas na 

legislação. 

 O estudo de Gazola (2013) objetivou fazer um planejamento tributário em três 

empresas de pequeno ou médio porte, com o intuito de buscar a melhor alternativa entre os 

regimes de tributação de pessoa jurídica de forma que  caracterizasse a menor carga tributária. 

Como resultado da pesquisa, cada empresa estudada obteve um regime de tributação diferente 

como melhor opção, confirmando que cada empresa deve fazer o seu Planejamento 

Tributário. 

 Marcello, Souza e Pietraszek (2013) buscaram identificar, por meio do planejamento 

tributário, a melhor escolha no que se refere a forma de tributação sobre o lucro de uma 

empresa do ramo de auto peças optante pelo regime Simples Nacional. Através desse estudo, 

buscou-se demonstrar os benefícios do correto enquadramento tributário para a empresa. 

Conclui-se que o regime do Lucro Real se tornou a opção mais vantajosa para a empresa 

estudada.    

  

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

 

Em relação a abordagem do problema, esta pesquisa caracterizou-se como qualitativa. 

Segundo Raupp e Beuren (2006), a pesquisa qualitativa geralmente se produz através de 

análises mais complexas no que se refere ao fenômeno estudado. Embora este estudo também 

tenha se utilizado de dados numéricos para sua análise, o alcance do objetivo se baseou mais 

pelo conhecimento e aplicação de conceitos e normas legislativas.   

Quanto aos seus objetivos, a pesquisa é classificada como descritiva. Conforme Gil 

(2008, p. 42), tais pesquisas “[...] tem como objetivo primordial a descrição das características 

de determinada população ou fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações entre 



11 

 

variáveis.”. De forma semelhante, o presente estudo tem o intuito de verificar e demonstrar os 

fenômenos causados por mudanças entre determinados regimes de tributação. 

No que se refere aos procedimentos técnicos utilizados, este estudo caracterizou-se 

como pesquisa documental. De acordo com Gil (2008, p. 45) “[...] a pesquisa documental 

vale-se de materiais que não receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem 

ser reelaborados de acordo com os objetos da pesquisa.”. Nesse sentido, este estudo baseou-se 

em documentos que, até então, não haviam sido objeto investigação.  

A documentação analisada foi fornecida por um escritório de advocacia de um 

profissional autônomo, localizado no município de Porto Alegre. A identificação do 

profissional e do escritório permanecerão sob sigilo, sendo divulgado apenas as informações 

relevantes para o alcance do objetivo da pesquisa. 

Os dados para este estudo foram extraídos dos relatórios das Declarações de Ajuste 

Anual (DAA) do imposto de renda pessoa física (IRPF) referente aos anos de 2017 e 2018. 

Foram coletados, também, informações dos relatórios de Carnês Leão e do Livro Caixa 

mantido pelo estabelecimento. Com esses dados, buscou-se analisar comparativamente, 

através de simulação, os efeitos da alteração do regime fiscal em um escritório de advocacia 

composto por um profissional autônomo.   

 

4 ANÁLISE DOS DADOS  

 

 Nesta seção divulga-se os dados coletados para realização da pesquisa e é demonstrada 

a apuração dos tributos no regime de tributação Pessoa Física, no Simples Nacional e Lucro 

Presumido. Por fim é realizada a comparação analítica dos resultados e informações obtidas.  

 

4.1 APRESENTAÇÃO DOS DADOS COLETADOS 

 

 Preliminarmente, apresenta-se a Tabela 4 que expõe o total mensal da receita auferida 

através dos serviços advocatícios prestados nos anos de 2017 e 2018, respectivamente. Os 

proventos abaixo discriminados foram recebidos tanto de pessoas físicas quanto de pessoas 

jurídicas. 

 
Tabela 4 – Faturamento 2017 e 2018 

Mês Receita 2017 (R$) Receita 2018 (R$) 

Janeiro 7.695,05 11.966,77 

Fevereiro 10.227,05 11.433,59 

Março 29.133,27 11.730,66 

Abril 6.877,05 1.540,37 

Maio 32.536,77 9.679,56 

Junho 7.342,38 15.930,31 

Julho 7.137,05 9.320,66 

Agosto 7.137,05 93.255,44 

Setembro 28.022,64 11.199,30 

Outubro 7.568,26 39.983,08 

Novembro 8.537,05 16.177,98 

Dezembro 7.137,05 9.105,31 

Total 159.350,57 241.353,05 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

A informação dos valores recebidos no ano de 2018 servirá de base para calcular a carga 

tributária proveniente dos impostos incidentes à pessoa física e para simular a incidência dos 

impostos nos regimes fiscais para pessoas jurídicas, isto é, Simples Nacional e Lucro Presumido. 

Os valores referentes à receita de 2017 apenas foram elencados com o intuito de utilizá-los no 
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momento de realização da simulação da tributação no regime do Simples Nacional. Esta categoria 

de tributação exige o levantamento da receita bruta dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês 

da tributação.  

 Os profissionais autônomos do ramo da advocacia são obrigados a recolher o INSS dentro 

do regime de contribuição individual. Conforme tabela prevista pelo regulamento de tal 

contribuição, a alíquota pode chegar até 20% da base de cálculo. Em detrimento da receita mensal 

obtida no ano de 2018, a tabela 5 discrimina os valores de contribuição realizados pelo 

profissional em questão. Destaca-se que o teto do salário de contribuição da tabela do INSS, em 

2018, foi de R$ 5.645,80 e que os valores abaixo procedem dos recolhimentos via GPS (Guia da 

Previdência Social) e das retenções realizadas em pagamentos creditados por Pessoas Jurídicas.   

 
Tabela 5 – Contribuição Mensal do INSS 2018 

Mês Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Contribuição (R$) 

Janeiro 5.645,80 20 1.129,16 

Fevereiro 5.645,80 20 1.129,16 

Março 5.645,80 20 1.129,16 

Abril 1540,37 20 308,07 

Maio 5.645,80 20 1.129,16 

Junho 5.645,80 20 1.129,16 

Julho 5.645,80 20 1.129,16 

Agosto 5.645,80 20 1.129,16 

Setembro 5.645,80 20 1.129,16 

Outubro 5.645,80 20 1.129,16 

Novembro 5.645,80 20 1.129,16 

Dezembro 5.645,80 20 1.129,16 

Total 12.728,83 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 Visto que o escritório é estabelecido na cidade de Porto Alegre, a tributação referente 

ao Imposto Sobre Serviço (ISS) tem sua disposição prevista na lei do município. Dessa forma, 

no que tange a tal tributo, o profissional liberal por exercer atividades habilitadas por curso 

superior, pagou o equivalente 160 (cento e sessenta) Unidades Financeira Municipal (UFM).  

O valor unitário da UFM em 2018, no município de Porto Alegre, foi fixado em de R$ 4,0145 

(quatro reais e um centavo e quarenta e cinco milésimos de centavo). A tabela 6 elenca os 

valores do ISS pagos mensalmente no exercício em questão.  

 
Tabela 6 – Recolhemento do ISS em 2018 

Mês Nº de UFM’s Valor Unit. UFM (R$) ISS Recolhido (R$) 

Janeiro 13,33 4,0145 53,52 

Fevereiro 13,33 4,0145 53,52 

Março 13,33 4,0145 53,52 

Abril 13,33 4,0145 53,52 

Maio 13,33 4,0145 53,52 

Junho 13,33 4,0145 53,52 

Julho 13,33 4,0145 53,52 

Agosto 13,33 4,0145 53,52 

Setembro 13,33 4,0145 53,52 

Outubro 13,33 4,0145 53,52 

Novembro 13,33 4,0145 53,52 

Dezembro 13,33 4,0145 53,52 

Total 160  642,24 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
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 A tabela 7 apresenta o total dos pagamentos efetuados em 2018 que foram utilizados 

para dedução da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF).  

 
Tabela 7 – Despesas Dedutíveis do IRPF 2018 

Despesas Valor (em R$) 

Médicas 15.150,51 

Livro Caixa 20.177,23 

Total 35.327,74 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

As despesas médicas apresentadas na tabela são os gastos pessoais da pessoa física, 

não havendo vinculação com sua atividade profissional. As despesas do Livro Caixa são a 

soma dos valores gastos com o fornecimento de água, energia elétrica, materiais de escritório, 

condomínio e outras despesas do escritório que são dedutíveis do Imposto de Renda. As 

informações do Livro Caixa foram coletadas nos relatórios do Carnê Leão emitidos no ano de 

2018.  

 Sendo obrigatório para profissionais autônomos recolher antecipadamente o Imposto 

de Renda através do Carnê Leão, a tabela 8 informa o total de imposto pago antes da 

Declaração de Ajuste Anual (DAA) do exercício. A tabela ainda detalha o valor do Imposto 

de Renda Retido na Fonte (IRRF), realizado por clientes pessoas jurídicas durante o ano.  
 

Tabela 8 – Carnê Leão e IRRF 

Descrição Valor (em R$) 

Total IR Pago Através do Carnê Leão 29.188,69 

Total de IR Retido na Fonte 2.470,08 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 Dispondo dos dados até agora explanados, será possível apresentar a memória de 

cálculo do IRPF incidente sobre a renda auferida pelo escritório de advocacia pesquisado no 

exercício de 2018. Do mesmo modo, será exequível simular a alteração para os regimes 

fiscais do Simples Nacional e Lucro Presumido.   

 

4.2 APURAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NO REGIME DE PESSOA FÍSICA 

 

Inicialmente deve-se identificar a base de cálculo para apuração do imposto devido. A 

apuração desta se dá com a diferença entre os rendimentos tributáveis e as deduções. Neste 

caso, os rendimentos tributáveis no ano de 2018 é o valor total da receita recebida de pessoas 

jurídicas e pessoas físicas pelo titular. De acordo com a tabela 4, o valor dos rendimentos 

tributáveis foram de R$ 241.353,05. As deduções, por sua vez, resultaram no valor de 

R$ 48.056,57, somados os pagamentos efetuados com a contribuição previdenciária, despesas 

médicas e despesas do livro caixa. As informações dos valores deduzidos estão dispostos nas 

tabelas 5 e 7. A tabela 9, abaixo, ilustra o desenvolvimento da base de cálculo do IRPF.  

 
Tabela 9 – Apuração da Base de Cálculo IRPF 2018 

Descrição Valor (em R$) 

Rendimentos Tributáveis 241.353,05 

(-) Deduções: (48.056,57) 

Contribuição à previdência oficial (12.728,83) 

Despesas médicas (15.150,51) 

Livro caixa (20.177,23) 

(=) Base de cálculo IRPF 193.296,48 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
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Verificou-se que a base de cálculo resultou no valor de R$ 193.296,48. Com este dado 

apurado,  próximo passo é averiguar o valor do imposto devido.  

 Os rendimentos tributáveis auferidos no ano excederam o valor de R$ 55.976,16. Para 

tanto, de acordo com a tabela de tributação do IRPF 2018, a base de cálculo sofrerá a 

aplicação da alíquota de 27,5% e o imposto será deduzido pela parcela de R$ 10.432,32. A 

tabela 10 demonstra o cálculo do imposto devido.  

  
Tabela 10 – Cálculo do Imposto Devido 

Descrição Valor (em R$) 

Base de cálculo 193.296,48 

(*) Alíquota  27,5% 

(=) Imposto devido antes da parcela a deduzir 53.156,53 

(-) Parcela a deduzir (10.432,32) 

(=) Imposto devido 42.724,21 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

A quantia devida resultou em R$ 42.724,21. Tendo em vista a ocorrência da  retenção 

do IR por parte dos clientes pessoas jurídicas e do recolhimento antecipado através do carnê 

leão, conforme tabela 8 já apresentada, ajustou-se o pagamento do imposto  

remanescente no valor de R$ 11.065,44. Raciocínio na tabela 11, abaixo. 

 
Tabela 11 – Ajuste do Imposto de Renda 

Descrição Valor (em R$) 

Imposto devido 42.724,21 

(-) Imposto pago carnê leão (29.188,69) 

(-) Imposto de renda retido na fonte (2.470,08) 

(=) Imposto  a pagar 11.065,44 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 Com o resultado dos impostos apurados, é possível averiguar o total da carga fiscal 

incidente sobre o profissional autônomo em foco. A Tabela 12 resume os valores de cada 

imposto. 

 
Tabela 12 – Total de Impostos Pessoa Física 

Tributo Valor (em R$) 

IRPF 42.724,21 

ISS 642,24 

INSS 12.728,83 

Total de impostos pagos 56.095,29 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

4.3 APURAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NO SIMPLES NACIONAL 

 

 Para fins de simulação dentro do regime de tributação do Simples Nacional, considerar-se-

á a constituição de uma Sociedade de Advocacia Unipessoal composto apenas pelo advogado de 

quem se tem tratado.  Para cálculo e apuração dos impostos, serão utilizadas as receitas dos anos 

2017 e 2018, discriminadas na tabela 4. Nesta análise, empregar-se-á as regras da legislação 

vigente do Simples Nacional e será assumido como pro labore o valor de R$ 3.000,00 mensais.  

 Para apuração do imposto mensal, nesse regime simplificado, faz-se necessário saber a 

base de cálculo e a alíquota efetiva para aplicação. Para cálculo de tal alíquota,  no caso das 

sociedades de advocacia, carece fazer o levantamento da receita bruta dos últimos doze meses 
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anteriores ao mês de competência e aplicar a alíquota nominal especificada no anexo IV do 

Simples Nacional. Desta maneira, é elencado na Tabela 13 os valores acumulados da receita bruta 

dos últimos doze meses em relação a cada período mensal do exercício de 2018.  

  
Tabela 13 – Receita Bruta Últimos Dozes Meses 

Período Ano 2018 Receita Bruta Últimos 12 Meses 

Janeiro 159.350,57 

Fevereiro 163.652,29 

Março 164.858,83 

Abril 147.456,33 

Maio 142.119,65 

Junho 119.262,44 

Julho 127.850,37 

Agosto 130.033,98 

Setembro 216.152,37 

Outubro 199.329,04 

Novembro 231.743,86 

Dezembro 239.384,79 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

Para demonstração do cálculo da alíquota efetiva, será utilizado o valor do período de 

janeiro, R$ 159.350,57. O valor da receita bruta dos últimos doze meses, no mês de janeiro, é 

menor do que R$ 180.000,00. Ou seja, será aplicada a 1ª faixa do anexo IV do Simples 

Nacional. Sendo assim, a alíquota nominal é de 4,50% e não há parcela a deduzir. Com esses 

elementos, é possível calcular a alíquota efetiva:  
 

Alíquota efetiva = 159.350,57 x 4,5% - 0  

159.350,57 
 

O resultado dessa equação é 4,50%, sendo este o valor da alíquota efetiva a ser 

aplicada sobre a base de cálculo do mês de janeiro. A base de cálculo é a receita auferida no 

mês competente que, neste caso, consta no valor de R$ 11.966,77. O imposto devido, portanto, 

é o resultado da multiplicação da base de cálculo pela alíquota efetiva, isto é, R$ 539,85.  

 Os mesmos critérios são empregados para os demais períodos do ano, podendo variar 

a faixa do anexo incidente consoante à receita arrecadada em cada mês. A Tabela 14 exibe 

esta apuração mensal.  

 
Tabela 14 – Apuração Mensal do Imposto Devido Simples Nacional 

Período 2018 Receita do período (R$) Alíquota efetiva (%) Imposto a recolher 

Janeiro 11.996,77  4,50 539,85  

Fevereiro 11.433,59  4,50 514,51  

Março 11.730,66  4,50 527,88  

Abril 1.540,37  4,50 69,32  

Maio 9.679,56  4,50 435,58  

Junho 15.930,31  4,50 716,86  

Julho 9.320,66  4,50 419,43  

Agosto 93.255,44  4,50 4.196,49  

Setembro 11.199,30  5,25 588,26  

Outubro 39.983,08  4,94 1.973,71  

Novembro 16.177,98  5,50 890,56  

Dezembro 9.105,31  5,62 511,38  

Total 241.353,05   11.383,85  

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
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Verifica-se que que a alíquota efetiva permanece 4,50% de janeiro a agosto, tendo 

variação apenas nos quatro últimos meses do ano. Essa variação ocorre devido a alteração da 

faixa do anexo IV incidente, pois a receita mensal nesses períodos passam de R$ 180.000,00 e 

, a partir da 2ª faixa, há a parcela a deduzir no cálculo da alíquota em foco. 

 O valor do imposto unificado, no caso das Sociedades de Advocacia, abrange o IRPJ, 

CSSL, ISS, PIS e COFINS. As alíquotas de distribuição são pré-fixadas de acordo com as 

faixas dos anexos do Simples Nacional. A Tabela 15, a seguir, mostra o valor total 

compartilhado para cada tributo. 

  
Tabela 15 – Distribuição da Arrecadação Unificada 

 ISS CSLL IRPJ COFINS PIS Total 

Valores 4.887,44 1.730,34 2.179,80 2.125,69 460,58 11.383,85 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 O regime do Simples Nacional, para sociedades de advocacia, não abrange a 

Contribuição Previdenciária Patronal. Sendo assim, este deve ser recolhido separadamente e, 

para tal, aplica-se a alíquota de 20% sobre a folha de pagamento da empresa. O pro labore, 

para fins de simulação, ficou estipulado no valor de R$ 3.000,00.  A Tabela 16 mostra o valor 

total apurado da Contribuição Previdência Patronal no ano.  

 
Tabela 16 – Contribuição Previdenciária Patronal 

 Pro labore total no ano (R$) Alíquota (%) CPP (R$) 

Valores 36.000,00 20 7.200,00 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 Visto que um dos objetivos desta pesquisa é verificar a opção de regime de tributação 

mais vantajosa para o escritório estudado, faz-se necessário calcular a tributação sobre os 

rendimentos do sócio enquanto pessoa física. Essa informação servirá de apoio na ocasião em 

que for realizada a comparação do total da carga tributária entre os regimes aplicados.  

Assim procedendo, para apuração do rendimento tributável é preciso realizar a soma 

do pro labore recebido no ano, ou seja, R$ 36.000,00. Apura-se, também, o Imposto de Renda 

Retido na Fonte, cujo resultado se busca aplicando a alíquota de 15% sobre o pro labore 

recebido a cada mês e deduzindo a parcela de R$ 354,80 do imposto, conforme tabela de 

tributação do IRPF.  Além do imposto de renda, o salário recebido pelo sócio sofre a  retenção 

da contribuição do INSS. Esta se encontra aplicando a alíquota de 11%. O resultado dessas 

retenções, no total do exercício, são de R$ 1.142,40 e de R$ 3.960, respectivamente. 

 Utilizando o mesmo valor de despesas médicas apresentado na Tabela 7, é possível 

ilustrar a apuração do Imposto de Renda do sócio na qualidade de pessoa física.  

 
Tabela 17 – IRPF Sócio 

Categoria Valor 

Rendimentos tributáveis 36.000,00 

(-) Deduções (19.110,51) 

Contribuição à previdência oficial (3.960,00) 

Despesas médicas (15.150,51) 

(=) Base de Cálculo IRPF 16.889,49 

(*) Alíquota  15% 

(=) Imposto devido antes da parcela a deduzir 2.533,42 

(-) Parcela a deduzir 4.257,57 

(=) Imposto devido (1.724,15) 

(-) Imposto de renda retido na fonte (1.142,40) 

(=) Imposto a Restituir (2.866,55) 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
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A Tabela 17 mostra que o valor alto de deduções, R$ 19.110,51, reduziu a base de 

cálculo do IRPF significativamente. A operação resulta em um imposto devido com base 

negativa de R$ 1.724,15 e, por já ter sido retido o IRRF no valor de R$ 1.142,40, o ajuste 

anual será a restituição de R$ 2.866,55.  

 Com a simulação da incidência dos impostos dentro do regime do Simples Nacional 

realizada, torna-se viável apurar o total da carga tributária sobre a Sociedade de Advocacia e 

sobre o socio na qualidade de pessoa física. As Tabelas 18 e 19 explanam essa situação.  

 
Tabela 18 – Tributação Total no Regime Simples Nacional 

Tributo Valor (em R$) 

IRPJ 2.179,80 

CSLL 1.730,34 

PIS 460,58 

COFINS 2.125,69 

CPP 7.200,00 

ISS 4.887,44 

Total  18.583,85 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 
Tabela 19 – Tributação do Socio na Qualidade de Pessoa Física 

Tributo Valor (em R$) 

IRPF (1.724,15) 

INSS 3.960,00 

Total  2.235,85 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

4.3 APURAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NO LUCRO PRESUMIDO 

 

 Será utilizado, para apuração dos impostos nesse regime de tributação, os rendimentos 

auferidos no de 2018 ilustrados na Tabela 4. Uma vez que a presunção do lucro, o imposto de 

renda e a Contribuição sobre o Lucro Líquido (CSLL) são calculados e recolhidos 

trimestralmente, torna-se necessário verificar a receita bruta em cada trimestre do ano. A 

Tabela 20 expõe esses valores.   

Tabela 20 – Receita Trimestral Lucro Presumido 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre Total 

Receita bruta 35.161,03 27.150,25 113,775,41 65.266,38 241.353,05 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 A base de cálculo, nesse regime fiscal, é o lucro presumido apurado trimestralmente. 

Esse dado é levantado aplicando-se sobre a receita trimestral uma alíquota de presunção 

prevista em legislação. Para a sociedade de advocacia estudada, essa alíquota é de 32%. A 

Tabela 21, abaixo, apresenta a base de cálculo em cada exercício que servirão para apuração 

do IRPJ e CSLL.  

 
Tabela 21 – Base de Cálculo IRPJ e CSLL 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre Total 

Receita bruta 35.161,03 27.150,25 113,775,41 65.266,38 241.353,05 

(*)Alíquota (%) 32 32 32 32  

(=) Lucro presumido 11.251,53 8.688,08 36.408,13 20.885,24 77.232,98 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
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Para calcular o IRPJ a pagar, é preciso aplicar a alíquota do imposto prevista em lei, 

isto é, 15%. Além disso, para os valores de lucro presumido auferidos acima de R$ 60.000,00 

trimestrais, deve-se aplicar o adicional de 10% sobre a diferença do lucro por este valor 

citado. Posto que, no caso estudado, a presunção do lucro em nenhum dos trimestres excede 

tal quantia, o adicional referido não será aplicado.  A Tabela 22 demonstra o cálculo do IRPJ.  

 
Tabela 22 – Cálculo do IRPJ 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre Total 

Lucro presumido 11.251,53 8.688,08 36.408,13 20.885,24 77.232,98 

(*)Alíquota IRPJ (%) 15 15 15 15 - 

(=) IRPJ 1.687,73 1.303,21 5.461,22 3.132,79 11.584,95 

Lucro excedente - - - - - 

Alíq. adicional (%) 10 10 10 10 - 

Adicional IRPJ - - - - - 

Total a pagar 1.687,73 1.303,21 5.461,22 3.132,79 11.584,95 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 A Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) utiliza a mesma base de cálculo 

do IRPJ. A diferença se identifica no valor da alíquota do imposto que, conforme vinculação 

em lei, é estipulado em 9%. Ressalta-se que para apuração deste imposto, não se aplica o 

adicional de 10% como no cálculo do IRPJ. Com base nisto, a Tabela 23 expõe a apuração 

deste tributo.  

 
Tabela 23 – Cálculo CSLL 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre Total 

Receita bruta 35.161,03 27.150,25 113,775,41 65.266,38 241.353,05 

(*)Alíquota (%) 32 32 32 32  

(=) Lucro presumido 11.251,53 8.688,08 36.408,13 20.885,24 77.232,98 

(*)Alíq. CSLL (%) 9,00 9,00 9,00 9,00  

(=)Total a pagar 1.012,64 781,93 3.276,73 1.879,67 6.950,97 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 O Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) tem como hipótese de incidência a receita auferida mensal. As 

alíquotas previstas em legislação para a sociedade de advocacia estudada são 0,65% e 3%, 

respectivamente. A Tabela 24 ilustra o levantamento dos tributos referidos a pagar. 
 

Tabela 24 – PIS e COFINS 

Período  
Receita do 

período (R$) 

PIS COFINS 

Alíquota (%) Valor Alíquota (%) Valor 

Janeiro 11.996,77  0,65 77,98 3,00 359,90 

Fevereiro 11.433,59  0,65 74,32 3,00 343,01 

Março 11.730,66  0,65 76,25 3,00 351,92 

Abril 1.540,37  0,65 10,01 3,00 46,21 

Maio 9.679,56  0,65 62,92 3,00 290,39 

Junho 15.930,31  0,65 103,55 3,00 477,91 

Julho 9.320,66  0,65 60,58 3,00 279,62 

Agosto 93.255,44  0,65 606,16 3,00 2.797,66 

Setembro 11.199,30  0,65 72,80 3,00 335,98 

Outubro 39.983,08  0,65 259,89 3,00 1.199,49 

Novembro 16.177,98  0,65 105,16 3,00 485,34 

Dezembro 9.105,31  0,65 59,18 3,00 273,16 

Total 241.353,05   1568,79  7.240,59 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 



19 

 

 O Imposto Sobre Serviço (ISS), do escritório pesquisado, é regulado pela legislação 

municipal de Porto Alegre. As sociedades de profissionais, segundo regulamento municipal, 

devem pagar o equivalente a 35 Unidades Financeiras Municipais (UMF) mensais 

multiplicado pelo número de sócios. No ano de 2018, o valor unitário fixado para esse 

indicador foi de 4,0145. Por ser uma Sociedade Unipessoal, constará apenas um sócio para 

construção da operação. A Tabela 25 demonstra o cálculo de tal tributo.  

 
 Tabela 25 – Apuração do ISS 

Período 2018 Nº de UFM’s Valor UFM Quantidade de Sócios ISS a pagar 

Janeiro 35 4,0145 1 140,51 

Fevereiro 35 4,0145 1 140,51 

Março 35 4,0145 1 140,51 

Abril 35 4,0145 1 140,51 

Maio 35 4,0145 1 140,51 

Junho 35 4,0145 1 140,51 

Julho 35 4,0145 1 140,51 

Agosto 35 4,0145 1 140,51 

Setembro 35 4,0145 1 140,51 

Outubro 35 4,0145 1 140,51 

Novembro 35 4,0145 1 140,51 

Dezembro 35 4,0145 1 140,51 

Total    1686,09 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 

 

 Nesse regime, as sociedades de advogados também devem pagar o valor referente a 

Contribuição Previdenciária Patronal (CPP). Os valores dessa contribuição já foram 

calculadas na análise do regime Simples Nacional. As informações dessa contribuição estão 

apresentadas na Tabela 16. Quanto ao IRPF e INSS do sócio na qualidade de pessoa física, 

incide-se os mesmos resultados divulgados na Tabela 17 e 19 da análise do Simples Nacional.  

 Tendo a apuração da tributação incidente no regime do Lucro Presumido, a Tabela 26 

resume a carga fiscal total imposta na categoria .  

  
 Tabela 26 – Tributação Total no Regime Lucro Presumido 

Tributo Valor (em R$) 

IRPJ 11.584,95 

CSLL 6.950,97 

PIS 1.568,79 

COFINS 7.240,59 

CPP 7.200,00 

ISS 1.686,09 

Total 36.231,39 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

4.4 COMPARAÇÃO ENTRE OS REGIMES 

 

A fim de analisar os efeitos causados pela alteração do enquadramento fiscal entre os 

regimes de tributação para Pessoa Física, Simples Nacional e Lucro Presumido, diante das 

informações proveniente do escritório do profissional autônomo pesquisado, será comparado 

o montante dos impostos incidentes em cada categoria. A partir dos dados levantados até o 

momento, a Tabela 27 apresenta essa carga fiscal sofrida em relação aos três regimes.   
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Tabela 27 – Comparação entre os Regimes de Tributação 

Tributo Pessoa Física Simples Nacional Lucro Presumido 

IR 42.724,21 2.179,80 11.584,95 

CSLL - 1.730,34 6.950,97 

PIS - 460,58 1.568,79 

COFINS - 2.125,69 7.240,59 

CPP - 7.200,00 7.200,00 

ISS 642,24 4.887,44 1.686,09 

INSS  12.728,83 - - 

Total carga fiscal 56.095,29 18.583,85 36.231,39 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

 Tendo como base a tabela acima, pode-se verificar uma carga fiscal agressiva sobre a 

renda do profissional, enquanto autônomo.  O indicador determinante para essa disparidade 

encontra-se na incidência sobre o Imposto de Renda (IR) que, comparado aos regimes de 

pessoa jurídica, observa-se uma ampla redução do tributo. Para elucidar, contrastando o IR 

regime de tributação da pessoa física com o do Simples Nacional, há uma redução de pouco 

mais de 94%. Utilizando o mesmo raciocínio em comparação desse indicador com o Lucro 

presumido, a redução resulta em pouco mais de 72%.  

 Analisando a carga fiscal total sofrida em cada regime, torna-se muito evidente a 

vantagem que o profissional investigado teria ao ser tributado em um dos dois 

enquadramentos de pessoa jurídica. A redução dos custos tributários  para o Simples Nacional 

seria de aproximadamente 66% e, para o Lucro Presumido,  em torno de 35%. Visto que a 

dedução da quantia de impostos é maior no Simples Nacional, esta seria a melhor opção de 

enquadramento tributário para o caso estudado.  

Em última análise, destaca-se que se fossem acrescentados na apuração dos tributos do 

Simples Nacional e Lucro Presumido o montante derivado dos impostos incidentes sobre 

sócio enquanto pessoa física, pouco alteraria as medidas e observações anteriormente 

verificadas. Contudo, para aproximar a simulação ainda mais do que seria a realidade e 

reforçar o que já foi exposto, apresenta-se a seguir a apuração juntamente com o somatório 

dos impostos relativos ao sócio na qualidade de pessoa física.  
 

Quadro 28 – Comparação com Impostos Sócio Pessoa Física 

 Pessoa Física Simples Nacional Lucro Presumido 

Carga Fiscal por Regime 56.095,29 18.583,85 36.231,39 

IRPF sócio pessoa física - (1.724,15) (1.724,15) 

INSS sócio pessoa física - 3.960,00 3.960,00 

Total carga fiscal 56.095,29 20.819,70 38.467,24 

Fonte: elaborada a partir dos dados obtidos na pesquisa (2019). 
 

Verificou-se, portanto, um aumento de R$ 2.235,85 nos regimes do Simples Nacional 

e Lucro Presumido, mantendo-se o mesmo valor no Regime Pessoa Física. A redução, neste 

caso, do montante de tributação para o Simples Nacional foi de aproximadamente 63% e, no 

Lucro presumido, por volta de 32%. Com exceção das medidas apresentadas na análise da 

Tabela 27, as mesmas observações se aplicam para os indicadores apresentados na Tabela 28.  
 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Os estudos relacionados ao tema dessa pesquisa geralmente se concentram em realizar 

comparações entre os regimes de tributação aplicadas a um estabelecimento já na qualidade 

de pessoa jurídica. De forma diferente, mas, ainda explorando o mesmo tema,  buscou-se com 

esta investigação realizar, por meio das premissas do Planejamento Tributário, uma análise 
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comparativa da carga fiscal derivada da tributação da Pessoa Física, Simples Nacional e 

Lucro Presumido em um escritório de um profissional autônomo. Para atingir tal finalidade e 

alcançar os resultados pretendidos, foi necessário demonstrar e simular os cálculos de cada 

um dos regimes estudados.  

Com os dados coletados e tendo aplicado os conceitos e normas de cada tributo, 

verificou-se que, ao permanecer na categoria autônoma no ano de 2018, o profissional liberal 

investigado deixou de reduzir significativamente os custos tributários provenientes de seus 

serviços prestados.  Optando pelo enquadramento do Simples Nacional a carga tributária seria 

reduzida em 66% e, caso optasse optando pelo Lucro resumido, a redução resultaria em 35%. 

A representação dessas porcentagens em valores se traduziriam em dedução de R$ 37.511,44 

e R$ 19.863,90, respectivamente. Constatou-se, também que o indicador que mais contribuiu 

para a alta carga tributária imposta sobre o profissional autônomo foi o Imposto sobre a Renda 

Pessoa Física. O resultado da análise evidenciou o valor de R$ 42.724,21 para esse tributo. 

   Com base nessas informações, ficou evidente que os efeitos causados pela alteração 

do regime fiscal são positivos nos regimes de tributação de pessoa jurídica. Verificou-se, 

também, que a opção de constituir uma sociedade e se enquadrar em outro regime de 

tributação pode ser uma ideia interessante para profissionais autônomos do mesmo ramo. Para 

este caso específico, constatou-se que o regime de tributação menos oneroso foi o Simples 

Nacional.  

Neste cenário, o Planejamento Tributário provou ser um instrumento valioso para 

gestão dos custos fiscais. O mercado brasileiro tem exigido cada vez mais que as organizações 

tenham o controle de seus custos. A relevância desta pesquisa permeia na necessidade 

evidente de que as organizações têm de estudar a melhor alternativa de enquadramento fiscal 

para seu próprio negócio. Há muitos profissionais autônomos na mesma situação e poderiam, 

através deste estudo, interessar-se em realizar o planejamento tributário em seus respectivos 

estabelecimentos.  

Por fim, para possíveis estudos futuros sugere-se replicar esta pesquisa em 

estabelecimentos cuja atividade fim seja diferente da investigada neste trabalho. Sugere-se, 

também, aprofundar o tema e verificar os efeitos causados em outros regimes de tributação 

não estudados nessa pesquisa.     

 

REFERÊNCIAS 

 

BOGO, L. A. Elisão Tributária: licitude e abuso do direito. 2005. 348 f. Dissertação 

(Mestrado em Direito) – Programa de Pós-Graduação em Direito. Universidade Federal do 

Paraná, Curitiba, 2005. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966.. Dispões sobre 

o sistema tributário nacional e Institui normas gerais de direito tributário aplicáveis a União, 

Estados e Municípios. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172Compilado.htm. Acesso em: 18 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 7.713, de 22 de Dezembro de 1988a. Altera a 

legislação do imposto de renda e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7713.htm. Acesso em: 19 maio 2018. 

BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988b. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 

Acesso em: 19 maio 2018. 



22 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 70, de 30 de Dezembro de 1991a. 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alíquota da 

contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp70.htm. Acesso em: 20 

maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.812, de 24 de Julho de 1991b. Dispõe sobre a 

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm. Acesso em: 20 maio 

2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.813, de 24 de Julho de 1991c. Dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm. Acesso em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 9.430, de 27 de Dezembro de 1996. Dispõe sobre 

a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm. Acesso em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 4.524, de 17 de Dezembro de 2002. 

Regulamenta a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelas pessoas jurídicas em 

geral. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4524.htm. Acesso 

em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 116, de 31 de Julho de 2003. 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm. Acesso em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro  de 

2006. Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm. Acesso em: 20 

maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014a. 

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, 

de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172Compilado.htm. Acesso em: 18 maio 2019. 

BRASIL. Receita Federal. Instrução Normativa 1500, de 29 de Outubro de 2014b. Dispõe 

sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 



23 

 

Disponível em: http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57670&. 

Acesso em: 18 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Lei Complementar nº 155, de 27 de Outubro de 2016. 

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para reorganizar e simplificar 

a metodologia de apuração do imposto devido por optantes pelo Simples Nacional; altera as 

Leis nos 9.613, de 3 de março de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990; e revoga dispositivo da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp155.htm. Acesso em: 18 maio 2019. 

BRASIL. Receita Federal. Instrução Normativa 1756, de 31 de Outubro de 2017a. Altera a 

Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que dispõe sobre normas gerais 

de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. Disponível em: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661. 

Acesso em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Receita Federal. Instrução Normativa RFB n° 1700, de 14 de Março de 2017b. 

Dispõe sobre a determinação e o pagamento do imposto sobre a renda e da contribuição social 

sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas e disciplina o tratamento tributário da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins no que se refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973, de 

13 de maio de 2014.. Disponível em: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268&visao=original. 

Acesso em: 20 maio 2019. 

BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 9.580, de 22 de Novembro de 2018. 

Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza.. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm. Acesso em: 

20 maio 2019. 

FABRETTI, L. C. Contabilidade Tributária. 16. ed. São Paulo, Atlas, 2017. 

GAZOLA, M. Contabilidade tributária: análise dos reflexos decisórios da escolha da 

empresa de pequeno e médio porte pelo regime de tributação: lucro real, lucro presumido e 

simples nacional. 2013. 115 f. Dissertação (Mestrado em Ciências Cont. Atuariais) – 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis e Atuariais. Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo, São Paulo, 2013. 

GIL, A. C. Como Elaborar Projetos de Pesquisa. 4. ed. São Paulo, Atlas, 2002. 

GONÇALVES, A. F.; LEAL, E. A. Utilização de Gestão de Custos em Micro e Pequenas 

Empresas: um estudo com empresas do Programa Empreender. In: CONGRESSO UFU DE 

CONTABILIDADE, 1., 2015, Uberlândia. Anais... Uberlândia: UFU, 2015. 

MARCELLO, I. E.; SOUZA, D. B.; PIETRASZEK, N. Planejamento Tributário: um estudo 

de caso em uma empresa do ramo de auto peças. Revista Eletrônica de Administração e 

Turismo. v. 3, n. 2, p. 252-268, jul./dez., 2013. 



24 

 

PORTO ALEGRE. Decreto nº 15.416, de 20 de Dezembro de 2006. Regulamenta a Lei 

Complementar nº 07, de 07 de dezembro de 1973, no que diz respeito ao ISSQN, e dá outras 

providências. Disponível em: 

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/netahtml/sirel/atos/decreto%2015416%20com%20anexos. 

Acesso em: 20 maio 2019. 

RAUPP, F. M.; BEUREN, I, M. Como Elaborar Trabalhos Monográficos em 

Contabilidade. 3. ed. São Paulo, Atlas, 2006. 

ROSA, L. F. Planejamento tributário: conceituação e aplicação a uma rede de postos de 

combustíveis. 2013. 143 f. Dissertação (Mestrado em Ciências Cont. Atuariais) – Programa 

de Pós-Graduação em Ciências Contábeis e Atuariais. Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, São Paulo, 2013. 

 

 


